
INDICAÇÃO Nº 
33
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine ao órgão competente a liberação de recursos necessários para a aquisição de um aparelho de radioterapia “acelerador linear” para o Centro Oncológico do Hospital Geral de Guarulhos.

JUSTIFICATIVA

Guarulhos, segunda cidade mais populosa do nosso Estado, recebe uma grande parcela de pacientes vítimas de câncer que vem de outros municípios paulistas em busca de tratamento na área oncológica. 

Notícias veiculadas pela mídia deram conta dos transtornos causados a esses pacientes, em virtude de um dos equipamentos estar em manutenção. 

Muitas dessas pessoas que viajam diariamente para ter acesso ao tratamento estão debilitadas fisicamente. As viagens, muitas vezes, ocasionam desânimo e abandono ao tratamento. 

Além dos pacientes serem obrigados a percorrer uma longa distância, ainda podem ter a má sorte de contar, no destino, com um equipamento quebrado. Fato como esse ocorreu recentemente com moradores de Sorocaba que ao chegarem a Guarulhos não tiveram atendimento. 

Desta forma, é patente a necessidade de aquisição de um aparelho de radioterapia “acelerador linear” com tecnologia de ponta para poder oferecer atendimento adequado e melhorar o atendimento prestado pelo Centro Oncológico do Hospital Geral de Guarulhos.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor
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